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MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL - MPF. AUSENCIA DE
NULIDADE.

O Mandado de Procedimento Fiscal ¢ instrumento de controle administrativo
e de informacdo ao contribuinte. Eventuais omissdes ou incorre¢des no
Mandado de Procedimento Fiscal ndo sdo causa de nulidade do auto de
infracao.

AUDITOR FISCAL. COMPETENCIA. SUMULA CARF N° 8.

O Auditor Fiscal da Receita Federal ¢ competente para proceder ao exame da
escrita fiscal da pessoa juridica, ndo lhe sendo exigida a habilitagdo
profissional de contador.

OMISSAO DE RENDIMENTOS. DEPOSITOS BANCARIOS. ORIGEM
NAO COMPROVADA.

Presume-se omissdo de rendimentos os valores depositados em conta
bancaria para os quais o titular ndo comprove a origem dos recursos.

ARGUMENTOS. COMPROVACAO.

Argumentos desprovidos de provas ndo podem ser acatados em respeito ao
principio da verdade material que norteia o processo administrativo.

INCONSTITUCIONALIDADE. ILEGALIDADE. SUMULA CARF N° 2.

O processo administrativo ndo ¢ via propria para a discussdo da
constitucionalidade das leis ou legalidade das normas. Enquanto vigentes, os
dispositivos legais devem ser cumpridos, principalmente em se tratando da
administracdo publica, cuja atividade estd atrelada ao principio da estrita
legalidade.

TAXA SELIC. SUMULA CARF N° 4.
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 MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL - MPF. AUSÊNCIA DE NULIDADE.
 O Mandado de Procedimento Fiscal é instrumento de controle administrativo e de informação ao contribuinte. Eventuais omissões ou incorreções no Mandado de Procedimento Fiscal não são causa de nulidade do auto de infração.
 AUDITOR FISCAL. COMPETÊNCIA. SÚMULA CARF Nº 8.
 O Auditor Fiscal da Receita Federal é competente para proceder ao exame da escrita fiscal da pessoa jurídica, não lhe sendo exigida a habilitação profissional de contador.
 OMISSÃO DE RENDIMENTOS. DEPÓSITOS BANCÁRIOS. ORIGEM NÃO COMPROVADA.
 Presume-se omissão de rendimentos os valores depositados em conta bancária para os quais o titular não comprove a origem dos recursos.
 ARGUMENTOS. COMPROVAÇÃO.
 Argumentos desprovidos de provas não podem ser acatados em respeito ao princípio da verdade material que norteia o processo administrativo.
 INCONSTITUCIONALIDADE. ILEGALIDADE. SÚMULA CARF Nº 2.
 O processo administrativo não é via própria para a discussão da constitucionalidade das leis ou legalidade das normas. Enquanto vigentes, os dispositivos legais devem ser cumpridos, principalmente em se tratando da administração pública, cuja atividade está atrelada ao princípio da estrita legalidade.
 TAXA SELIC. SÚMULA CARF Nº 4.
 Os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos à taxa Selic para títulos federais.
 MULTA.
 A multa exigida na constituição do crédito tributário por meio do lançamento fiscal de ofício decorre de expressa disposição legal.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar as preliminares e, no mérito, negar provimento ao recurso voluntário.
 
 (assinado digitalmente)
 Miriam Denise Xavier - Relatora e Presidente. 
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Miriam Denise Xavier, Cleberson Alex Friess, Luciana Matos Pereira Barbosa, José Luis Hentsch Benjamin Pinheiro, Rayd Santana Ferreira, Marialva de Castro Calabrich Schlucking, Andrea Viana Arrais Egypto e Matheus Soares Leite.
  Trata-se de auto de infração de imposto de renda pessoa física - IRPF, fls. 145/151, ano-calendário 2001, que apurou imposto suplementar de R$ 114.664,05, acrescido de juros de mora e multa de ofício, em virtude de depósitos bancários de origem não comprovada - omissão de rendimentos caracterizada pela não comprovação da origem dos recursos utilizados em depósitos bancários. O contribuinte, regularmente intimado, não comprovou, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nos depósitos efetuados nas contas de depósito ou de investimento, mantidas em instituições financeiras.
Em impugnação apresentada às fls. 195/235, o contribuinte alega nulidade do MPF, que o auditor fiscal deveria ser habilitado como contador, que a multa é confiscatória, questiona o arbitramento com base em movimentação financeira, que há bi-tributação, que os juros e a multa aplicados são inconstitucionais.
A DRJ/CGE, julgou procedente o lançamento, conforme Acórdão 04-11.961 de fls. 303/315, assim ementado:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA IRPF
Ano-calendário: 2001
NULIDADE.
O Mandado de procedimento Fiscal é documento destinado a controle e uso interno da Administração e eventuais falhas nele observadas não implicam em nulidade do lançamento.
INCONSTITUCIONALIDADE. ILEGALIDADE.
É defeso em sede administrativa discutir a constitucionalidade e ou legalidade das leis em vigor.
OMISSÃO DE RENDIMENTOS. DEPÓSITOS BANCÁRIOS.
Sujeita-se ao imposto a omissão de rendimentos caracterizada pelos valores creditados em contas de depósito, não tendo o contribuinte comprovado a origem dos recursos utilizados nessas operações.
Lançamento procedente
 Cientificado do Acórdão em 21/11/07 (Aviso de Recebimento - AR de fl. 320), o contribuinte apresentou recurso voluntário em 20/12/07, fls. 327/, no qual repete os argumentos da impugnação, em síntese:
Preliminarmente, alega que é desnecessário o arrolamento de bens para seguimento do recurso.
Afirma que há vícios no Mandado de Procedimento Fiscal - MPF.
Aduz haver necessidade de que o auditor fiscal ser habilitado no CRC.
Alega que o valor cobrado é exorbitante, iliquidez e incerteza dos créditos apurados.
Argumenta que o arbitramento fiscal não prova a existência do fato gerador do imposto de renda. Diz que o fato gerador do imposto de renda é o aumento patrimonial, que não pode ser presumido, que não pode ser demonstrado por movimentações financeiras. Cita jurisprudência.
Aduz haver bis in idem, pois há no auto de infração valores que já foram tributados na fonte pagadora e que a fiscalização parte de um saldo remanescente dos anos anteriores, tributando-o também.
Entende ser inconstitucional os juros cobrados à taxa Selic e a multa aplicada. Cita jurisprudência. Afirma ser confiscatória a multa, devendo seu percentual ser reduzido.
Requer a desconstituição do auto de infração.
É o relatório.

 Conselheira Miriam Denise Xavier, Relatora.
ADMISSIBILIDADE
O recurso voluntário foi oferecido no prazo legal, assim, deve ser conhecido.

PRELIMINARES
MPF
O Mandado de Procedimento Fiscal (MPF) é instrumento de controle administrativo e de informação ao contribuinte, o que implica dizer que eventuais irregularidades no texto, prorrogações ou seu vencimento não constituem, por si só, causa de nulidade do lançamento e nem provoca a reaquisição de espontaneidade por parte do sujeito passivo. 
Estando o contribuinte regulamente intimado do procedimento fiscal e com a espontaneidade suspensa, não há que se falar em vício de forma se foram seguidas as disposições legais pertinentes ao lançamento e à lavratura do auto de infração, contidas no art. 142 da Lei 5.172/66 � Código Tributário Nacional � e no art. 10 do Decreto 70.235/72.
Assim, tendo o auditor fiscal competência outorgada por lei para fiscalizar e constituir o crédito tributário pelo lançamento, eventuais omissões ou incorreções no Mandado de Procedimento Fiscal não são causa de nulidade do auto de infração.
Decisão da Câmara Superior de Recursos Fiscais demonstra o entendimento do CARF, conforme se vê no Acórdão 9202-003.956 � 2ª Turma, de 22/4/16, assim ementado:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA IRPF
Exercício: 2000, 2001
VÍCIOS DO MPF NÃO GERAM NULIDADE DO LANÇAMENTO.
As normas que regulamentam a emissão de mandado de procedimento fiscal MPF, dizem respeito ao controle interno das atividades da Secretaria da Receita Federal, portanto, eventuais vícios na sua emissão e execução não afetam a validade do lançamento.
Recurso Especial negado.
Logo, irrelevantes os argumentos sobre vícios do MPF.
AUDITOR FISCAL. COMPETÊNCIA.
Equivocado o entendimento do contribuinte no sentido de que há necessidade de formação contábil do auditor fiscal, com registro no CRC.
A autoridade administrativa tributária, nos termos do CTN, art. 142, tem a competência para constituir o crédito tributário. Não há exigência legal para que o auditor-fiscal tenha formação em Ciências Contábeis.
Ademais, a matéria encontra-se sumulada pelo CARF, Súmula (vinculante) CARF nº 8:
O Auditor Fiscal da Receita Federal é competente para proceder ao exame da escrita fiscal da pessoa jurídica, não lhe sendo exigida a habilitação profissional de contador.

MÉRITO
A legislação tributária define o fato gerador do imposto de renda, conforme CTN, art. 43, II:
Art.43 - O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica:
I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos;
II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso anterior.
Diante da situação fática que se apresenta, nos termos do CTN, art. 142, a autoridade administrativa, apurou o crédito tributário, conforme determina a Lei 9.430/96, art. 42:
Art.42. Caracterizam-se também omissão de receita ou de rendimento os valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida junto a instituição financeira, em relação aos quais o titular, pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações.
§1º O valor das receitas ou dos rendimentos omitido será considerado auferido ou recebido no mês do crédito efetuado pela instituição financeira.
§2º Os valores cuja origem houver sido comprovada, que não houverem sido computados na base de cálculo dos impostos e contribuições a que estiverem sujeitos, submeter-se-ão às normas de tributação específicas, previstas na legislação vigente à época em que auferidos ou recebidos.
§3º Para efeito de determinação da receita omitida, os créditos serão analisados individualizadamente, observado que não serão considerados:
I - os decorrentes de transferências de outras contas da própria pessoa física ou jurídica;
II - no caso de pessoa física, sem prejuízo do disposto no inciso anterior, os de valor individual igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), desde que o seu somatório, dentro do ano-calendário, não ultrapasse o valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais).
§4º Tratando-se de pessoa física, os rendimentos omitidos serão tributados no mês em que considerados recebidos, com base na tabela progressiva vigente à época em que tenha sido efetuado o crédito pela instituição financeira.
§ 5oQuando provado que os valores creditados na conta de depósito ou de investimento pertencem a terceiro, evidenciando interposição de pessoa, a determinação dos rendimentos ou receitas será efetuada em relação ao terceiro, na condição de efetivo titular da conta de depósito ou de investimento.
§ 6o Na hipótese de contas de depósito ou de investimento mantidas em conjunto, cuja declaração de rendimentos ou de informações dos titulares tenham sido apresentadas em separado, e não havendo comprovação da origem dos recursos nos termos deste artigo, o valor dos rendimentos ou receitas será imputado a cada titular mediante divisão entre o total dos rendimentos ou receitas pela quantidade de titulares.
Referido dispositivo legal estabelece uma presunção legal de omissão de rendimentos com base em depósitos bancários, condicionada à falta de comprovação dos recursos. Permitiu-se que se considerasse ocorrido o fato gerador quando o sujeito passivo não comprovasse os créditos efetuados em sua conta bancária.
Desta forma, presume-se o rendimento quando o titular da conta não comprova a origem dos créditos efetuados, caracterizando o fato gerador e, consequentemente, sobre tais rendimentos deve incidir o imposto sobre a renda.
Assim, irrelevantes os argumentos do recorrente no sentido que o lançamento não poderia se basear em presunção.
VALORES LANÇADOS. BIS IN IDEM.
Também não há como serem acolhidos os argumentos do recorrente de que o lançamento é exorbitante, ilíquido e incerto, ou que há valores lançados que já foram tributados.
O contribuinte foi intimado a demonstrar as origens dos recursos creditados em suas contas, entretanto não o fez.
A simples discordância dos fatos não pode ser considerada para afastar o lançamento. A discordância desprovida da indicação dos motivos de fato (devidamente comprovados) ou de direito em que se fundamenta a irresignação é entendida como negativa geral, o que não configura impugnação ou recurso.
Desta forma, não tendo a contribuinte comprovado suas alegações, correto o procedimento fiscal que apurou o imposto sobre a renda lançado no presente auto de infração.

INCONSTITUCIONALIDADE
A validade ou não da lei, em face de suposta ofensa a princípio de ordem constitucional escapa ao exame da administração, pois se a lei é demasiadamente severa, cabe ao Poder Legislativo, revê-la, ou ao Poder Judiciário, declarar sua ilegitimidade em face da Constituição. Assim, a inconstitucionalidade ou ilegalidade de uma norma não se discute na esfera administrativa, pois não cabe à autoridade fiscal questioná-la, mas tão somente zelar pelo seu cumprimento, sendo o lançamento fiscal um procedimento legal a que a autoridade fiscal está vinculada.
Ademais, o Decreto 70.235/72, dispõe que:
Art. 26-A. No âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.
E a Súmula CARF nº 2 determina:
O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
Assim, irrelevantes os argumentos sobre inconstitucionalidade dos juros ou multa, ou ainda que esta é confiscatória.
JUROS - SELIC
Quanto à utilização da taxa Selic, a matéria encontra-se sumulada pelo CARF:
Súmula CARF nº 4: A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais.
MULTA DE OFÍCIO
A multa aplicada não é a de mora, pois não houve o recolhimento espontâneo por parte do sujeito passivo, mas sim o lançamento de ofício do imposto devido, o que determina a aplicação da multa de ofício nos termos do artigo 44 da Lei 9.430/96.
A multa cobrada possui o devido respaldo legal e é de caráter irrelevável, não cabendo à autoridade administrativa, plenamente vinculada, reduzir seu percentual, como quer o contribuinte.
CONCLUSÃO
Ante o exposto, voto por conhecer do recurso voluntário, rejeitar as preliminares e, no mérito, negar-lhe provimento.

(assinado digitalmente)
Miriam Denise Xavier
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Os juros moratorios incidentes sobre débitos tributarios administrados pela
Secretaria da Receita Federal sao devidos a taxa Selic para titulos federais.

MULTA.

A multa exigida na constitui¢ao do crédito tributario por meio do lancamento
fiscal de oficio decorre de expressa disposi¢ao legal.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar as
preliminares e, no mérito, negar provimento ao recurso voluntario.

(assinado digitalmente)

Miriam Denise Xavier - Relatora e Presidente.

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Miriam Denise Xavier,
Cleberson Alex Friess, Luciana Matos Pereira Barbosa, José Luis Hentsch Benjamin Pinheiro,
Rayd Santana Ferreira, Marialva de Castro Calabrich Schlucking, Andrea Viana Arrais Egypto
e Matheus Soares Leite.

Relatorio

Trata-se de auto de infracdo de imposto de renda pessoa fisica - IRPF, fls.
145/151, ano-calendario 2001, que apurou imposto suplementar de R$ 114.664,05, acrescido
de juros de mora e multa de oficio, em virtude de depositos bancarios de origem nao
comprovada - omissdo de rendimentos caracterizada pela ndo comprovacao da origem dos
recursos utilizados em depoésitos bancarios. O contribuinte, regularmente intimado, nao
comprovou, mediante documentagao habil e idonea, a origem dos recursos utilizados nos
depositos efetuados nas contas de depdsito ou de investimento, mantidas em instituigdes
financeiras.

Em impugnagdo apresentada as fls. 195/235, o contribuinte alega nulidade do
MPF, que o auditor fiscal deveria ser habilitado como contador, que a multa ¢ confiscatoria,
questiona o arbitramento com base em movimentacdo financeira, que ha bi-tributacdo, que os
juros e a multa aplicados sdo inconstitucionais.

A DRIJ/CGE, julgou procedente o langamento, conforme Acordao 04-11.961
de fls. 303/315, assim ementado:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA
IRPF

Ano-calendario: 2001

NULIDADE.
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O Mandado de procedimento Fiscal é documento destinado a
controle e uso interno da Administragdo e eventuais falhas nele
observadas nao implicam em nulidade do lancamento.

INCONSTITUCIONALIDADE. ILEGALIDADE.

E defeso em sede administrativa discutir a constitucionalidade e
ou legalidade das leis em vigor.

OMISSAO DE RENDIMENTOS. DEPOSITOS BANCARIOS.

Sujeita-se ao imposto a omissdo de rendimentos caracterizada
pelos valores creditados em contas de deposito, ndo tendo o
contribuinte comprovado a origem dos recursos utilizados
nessas operagoes.

Lang¢amento procedente

Cientificado do Acordao em 21/11/07 (Aviso de Recebimento - AR de fl.
320), o contribuinte apresentou recurso voluntdrio em 20/12/07, fls. 327/, no qual repete os
argumentos da impugnacao, em sintese:

Preliminarmente, alega que ¢ desnecessario o arrolamento de bens para
seguimento do recurso.

Afirma que hé vicios no Mandado de Procedimento Fiscal - MPF.
Aduz haver necessidade de que o auditor fiscal ser habilitado no CRC.

Alega que o valor cobrado ¢ exorbitante, iliquidez e incerteza dos créditos
apurados.

Argumenta que o arbitramento fiscal ndo prova a existéncia do fato gerador
do imposto de renda. Diz que o fato gerador do imposto de renda € o aumento patrimonial, que
ndo pode ser presumido, que ndo pode ser demonstrado por movimentacdes financeiras. Cita
jurisprudéncia.

Aduz haver bis in idem, pois hd no auto de infra¢do valores que ja foram
tributados na fonte pagadora e que a fiscalizagdo parte de um saldo remanescente dos anos
anteriores, tributando-o também.

Entende ser inconstitucional os juros cobrados a taxa Selic e a multa aplicada.
Cita jurisprudéncia. Afirma ser confiscatoria a multa, devendo seu percentual ser reduzido.

Requer a desconstitui¢ao do auto de infragao.

E o relatério.
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Voto

Conselheira Miriam Denise Xavier, Relatora.
ADMISSIBILIDADE

O recurso voluntario foi oferecido no prazo legal, assim, deve ser conhecido.

PRELIMINARES
MPF

O Mandado de Procedimento Fiscal (MPF) ¢ instrumento de controle
administrativo e de informacdo ao contribuinte, o que implica dizer que eventuais
irregularidades no texto, prorrogagdes ou seu vencimento ndo constituem, por si sO, causa de
nulidade do langamento e nem provoca a reaquisi¢ao de espontaneidade por parte do sujeito
passivo.

Estando o contribuinte regulamente intimado do procedimento fiscal e com a
espontaneidade suspensa, ndo ha que se falar em vicio de forma se foram seguidas as
disposigoes legais pertinentes ao lancamento e a lavratura do auto de infracao, contidas no art.
142 da Lei 5.172/66 — Codigo Tributario Nacional — e no art. 10 do Decreto 70.235/72.

Assim, tendo o auditor fiscal competéncia outorgada por lei para fiscalizar e
constituir o crédito tributario pelo langamento, eventuais omissdes ou incorre¢des no Mandado
de Procedimento Fiscal nao sao causa de nulidade do auto de infracao.

Decisdao da Camara Superior de Recursos Fiscais demonstra o entendimento
do CARF, conforme se vé no Acodrdao 9202-003.956 — 2% Turma, de 22/4/16, assim ementado:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA
IRPF

Exercicio: 2000, 2001

VICIOS DO MPF NAO GERAM NULIDADE DO
LANCAMENTO.

As normas que regulamentam a emissdo de mandado de
procedimento fiscal MPF, dizem respeito ao controle interno das
atividades da Secretaria da Receita Federal, portanto, eventuais
vicios na sua emissdo e execu¢do ndo afetam a validade do
lan¢camento.

Recurso Especial negado.

Logo, irrelevantes os argumentos sobre vicios do MPF.
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AUDITOR FISCAL. COMPETENCIA.

Equivocado o entendimento do contribuinte no sentido de que ha necessidade

de formacao contabil do auditor fiscal, com registro no CRC.

A autoridade administrativa tributaria, nos termos do CTN, art. 142, tem a
competéncia para constituir o crédito tributario. Nao ha exigéncia legal para que o auditor-

fiscal tenha formagao em Ciéncias Contabeis.

CARF n° 8:

CTN, art. 43, II:

42:

Ademais, a matéria encontra-se sumulada pelo CARF, Siimula (vinculante)

O Auditor Fiscal da Receita Federal é competente para proceder
ao exame da escrita fiscal da pessoa juridica, ndo lhe sendo
exigida a habilitagcdo profissional de contador.

A legislacao tributaria define o fato gerador do imposto de renda, conforme

Art.43 - O imposto, de competéncia da Unido, sobre a renda e
proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a
aquisi¢do da disponibilidade economica ou juridica:

I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho
ou da combinacdo de ambos;

Il - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os
acréscimos patrimoniais ndo compreendidos no inciso anterior.

Diante da situacdo fatica que se apresenta, nos termos do CTN, art. 142, a
autoridade administrativa, apurou o crédito tributario, conforme determina a Lei 9.430/96, art.

Art.42. Caracterizam-se também omissdo de receita ou de
rendimento os valores creditados em conta de deposito ou de
investimento mantida junto a institui¢do financeira, em relagdo
aos quais o titular, pessoa fisica ou juridica, regularmente
intimado, ndo comprove, mediante documentagdo habil e idonea,
a origem dos recursos utilizados nessas operagoes.

$1° O valor das receitas ou dos rendimentos omitido serd
considerado auferido ou recebido no més do crédito efetuado
pela institui¢do financeira.

$2° Os valores cuja origem houver sido comprovada, que ndo
houverem sido computados na base de cdlculo dos impostos e
contribuicoes a que estiverem sujeitos, submeter-se-do as
normas de tributagdo especificas, previstas na legislagcdo vigente
a época em que auferidos ou recebidos.
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$3° Para efeito de determinagdo da receita omitida, os créditos
serdo analisados individualizadamente, observado que ndo serdo
considerados:

I - os decorrentes de transferéncias de outras contas da propria
pessoa fisica ou juridica;

II - no caso de pessoa fisica, sem prejuizo do disposto no inciso
anterior, os de valor individual igual ou inferior a R$ 1.000,00
(mil reais), desde que o seu somatorio, dentro do ano-
calendario, ndo ultrapasse o valor de R$ 12.000,00 (doze mil
reais).

$4° Tratando-se de pessoa fisica, os rendimentos omitidos serdo
tributados no més em que considerados recebidos, com base na
tabela progressiva vigente a época em que tenha sido efetuado o
crédito pela instituigcdo financeira.

§ 5°Quando provado que os valores creditados na conta de
deposito ou de investimento pertencem a terceiro, evidenciando
interposi¢do de pessoa, a determinag¢do dos rendimentos ou
receitas serd efetuada em relagdo ao terceiro, na condi¢do de
efetivo titular da conta de deposito ou de investimento.

§ 6° Na hipdtese de contas de depdsito ou de investimento
mantidas em conjunto, cuja declara¢do de rendimentos ou de
informagoes dos titulares tenham sido apresentadas em
separado, e ndo havendo comprovag¢do da origem dos recursos
nos termos deste artigo, o valor dos rendimentos ou receitas serd
imputado a cada titular mediante divisdo entre o total dos
rendimentos ou receitas pela quantidade de titulares.

Referido dispositivo legal estabelece uma presuncio legal de omissio de
rendimentos com base em depositos bancarios, condicionada a falta de comprovacdo dos
recursos. Permitiu-se que se considerasse ocorrido o fato gerador quando o sujeito passivo
ndo comprovasse os créditos efetuados em sua conta bancaria.

Desta forma, presume-se o rendimento quando o titular da conta ndo
comprova a origem dos créditos efetuados, caracterizando o fato gerador e, consequentemente,
sobre tais rendimentos deve incidir o imposto sobre a renda.

Assim, irrelevantes os argumentos do recorrente no sentido que o langamento
nao poderia se basear em presuncao.

VALORES LANCADOS. BIS IN IDEM.

Também ndo ha como serem acolhidos os argumentos do recorrente de que o
lancamento ¢ exorbitante, iliquido e incerto, ou que ha valores langados que ja foram
tributados.

O contribuinte foi intimado a demonstrar as origens dos recursos creditados
em suas contas, entretanto nao o fez.
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A simples discordancia dos fatos ndo pode ser considerada para afastar o
lancamento. A discordancia desprovida da indicacdo dos motivos de fato (devidamente
comprovados) ou de direito em que se fundamenta a irresignacdo ¢ entendida como negativa
geral, o que nao configura impugnacao ou recurso.

Desta forma, ndo tendo a contribuinte comprovado suas alegagdes, correto o
procedimento fiscal que apurou o imposto sobre a renda langcado no presente auto de infracgao.

INCONSTITUCIONALIDADE

A validade ou ndo da lei, em face de suposta ofensa a principio de ordem
constitucional escapa ao exame da administragdo, pois se a lei ¢ demasiadamente severa, cabe
ao Poder Legislativo, revé-la, ou ao Poder Judicidrio, declarar sua ilegitimidade em face da
Constitui¢ao. Assim, a inconstitucionalidade ou ilegalidade de uma norma nao se discute na
esfera administrativa, pois ndo cabe a autoridade fiscal questiona-la, mas tdo somente zelar
pelo seu cumprimento, sendo o lancamento fiscal um procedimento legal a que a autoridade
fiscal esta vinculada.

Ademais, o Decreto 70.235/72, dispde que:

Art. 26-A. No dmbito do processo administrativo fiscal, fica
vedado aos orgdos de julgamento afastar a aplicagdo ou deixar
de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob
fundamento de inconstitucionalidade.

E a Simula CARF n° 2 determina:

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributaria.

Assim, irrelevantes os argumentos sobre inconstitucionalidade dos juros ou
multa, ou ainda que esta ¢ confiscatoria.

JUROS - SELIC

Quanto a utilizagdo da taxa Selic, a matéria encontra-se sumulada pelo
CARF:

Sumula CARF n° 4: A partir de 1° de abril de 1995, os juros
moratorios incidentes sobre débitos tributarios administrados
pela Secretaria da Receita Federal sdo devidos, no periodo de
inadimpléncia, a taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidagdo e Custodia - SELIC para titulos federais.

MULTA DE OFICIO

A multa aplicada ndo ¢ a de mora, pois nao houve o recolhimento espontaneo
por parte do sujeito passivo, mas sim o langamento de oficio do imposto devido, o que
determina a aplica¢do da multa de oficio nos termos do artigo 44 da Lei 9.430/96.
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A multa cobrada possui o devido respaldo legal e ¢ de carater irrelevavel, ndo

cabendo a autoridade administrativa, plenamente vinculada, reduzir seu percentual, como quer
o contribuinte.

CONCLUSAO

Ante o exposto, voto por conhecer do recurso voluntdrio, rejeitar as
preliminares e, no mérito, negar-lhe provimento.

(assinado digitalmente)

Miriam Denise Xavier



